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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18603/2015

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 040/14 da 
Secretaria de Serviços Municipais, Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, onde é relatado que o servidor ALESSEMAR AUDILEl DOS 

SANTOS, se envolveu em um acidente de trânsito com o caminhão 
Mercedes Benz, placas CPV 6113, em 06/09/2014, na Avenida Antônio 
Hermenegildo Aquino, Horto Florestal, Lorena/SP.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no 

“art. 199- São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em 

virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de 
sua condição de servidor(a) público:f t  e seu inciso “/ / /  - executar os 
serviços que lhe competir e desempenhar, com zelo e presteza, os 
trabalhos de que fo r incumbido; e revelam a prática de conduta vedada 

prevista no “art 200 ~  São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou 

omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função 
pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do 
serviço ou causar dano à Administração Pública, especialm ente:e




